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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis – carne moída - para 
composição do cardápio da alimentação escolar, visando atender aos alunos matriculados na rede 
de ensino no município de Vitória de Santo Antão, durante quatro meses, de acordo com as 
especificações, quantidades estimadas e condições constantes neste Termo de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
Considerando, que a alimentação é um direito social, estabelecido pelo artigo 6° da Constituição 
Federal Brasileira, após a Emenda Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, devendo o poder 
público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população, conforme disposto na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN; 
 
Considerando que as refeições serão preparadas e consumidas nas unidades da rede municipal com 
qualidade nutricional, conforme recomendações do FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, de acordo com o valor nutricional e per capita adequado à faixa etária dos estudantes, 
sendo considerados como alimentos básicos e essenciais para que possamos atingir o maior número 
de alunos e em conformidade com as exigências propostas pelo Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 
 
Considerando a necessidade de regularizar o fornecimento de Carne Moída Bovina nas escolas da 
Rede Municipal de Ensino em virtude da revogação do contrato n° 127/2022, Processo Licitatório n° 
045/2021, por razões de descumprimento contratual por parte da antiga contratada, tendo em vista 
a garantia da segurança alimentar e integridade dos alunos atendidos pelas unidades escolares da 
Vitória de Santo Antão. 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Vitória de Santo Antão/PE pretende realizar a aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis – carne moída - conforme especificações e quantitativos detalhados 
neste Termo de Referência, que pretende garantir a alimentação escolar aos estudantes por um 
período de quatro meses renováveis de acordo com viabilidade e condições acordáveis entre as 
partes. 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DOS VALORES 

3.1 Os bens que constituem o objeto em questão estão especificados e estimados na tabela abaixo:  

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

UND 

 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
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1 

CARNE BOVINA MOIDA, 

CONGELADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE (TIPO PATINHO, CHÃ 

DE DENTRO, ALCATRA), SEM 

OSSO, SEM GORDURA E SEM 

NERVO, COM AS 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS PRESERVADAS, 

EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES, PRÓPRIOS 

PARA ALIMENTOS COM 1KG, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE. INSPECIONADA (SIF), 

COM CERTIFICADO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 

 

 

KG 

 

 

28.820 

 

 

R$ 30,37 

 

R$ 875.263,40 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Nos termos do art. 30 da Lei nº 8.666/1993, a documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á, dentre outras, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação do técnico 

adequado para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, disciplinando o § 4º que nas 

licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita 

através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

4.2 Para tanto, especificamente neste processo, o licitante deverá apresentar: 

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove aptidão para fornecimento do(s) bem(s) descrito(s) neste Termo de 

Referência. 

5. DOS PARTICIPANTES 

5.1 Poderá ser contratada pessoa jurídica que desenvolva atividades pertinentes e compatíveis com 

o objeto deste termo de referência. 

5.2 Não poderão participar da licitação ou ser contratadas, direta ou indiretamente: 
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a) As pessoas físicas e jurídicas especificadas no art. 9º e seus parágrafos da Lei nº 8.666/19931; 

b) As pessoas físicas e jurídicas suspensas e impedidas de participar de licitação e contratar com a 

Administração, bem como aquelas declaradas inidôneas, na forma do art. 87, incs. III e IV, da mesma 

Lei2, enquanto perdurar a sanção; 

c) As impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos 

termos do art. 7º da Lei do Pregão3. 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

6.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM ofertado, admitindo-se como 

critérios de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado. 

6.2 Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os arts. 43 a 48 da Lei nº 

8.666/93. 

7. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os produtos de ser entregues:  
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

                                                           
1 Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 
bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra 
ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto 
executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

2 Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: (...) III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

3 Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
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b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
7.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue pela vencedora, por sua conta, risco e expensas, 

de forma parcelada, quinzenalmente, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelo 

Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data 

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento  

7.2. A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer EXCLUSIVAMENTE, de segunda à sexta-feira 

no horário de 08:00 às 17:00hs. 

7.3. A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante 

vencedor, sem qualquer custo adicional posterior; 

7.4. As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, físico ou 

por correio;  

7.5. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a ao Fundo Municipal de Assistência Social da Vitória de Santo Antão, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias ou no caso de o produto não atender as especificações deste termo;  

7.6. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo 

Fundo Municipal de Assistência Social da Vitória de Santo Antão, ou em quantidade inferior ao 

estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas; 

7.7 O produto deverá ser transportado em caminhão tipo baú refrigerado, de modo a conservar a 

temperatura e a qualidade, no ato da entrega de acordo com as Normas do Decreto nº 31455 de 

20/06/82 e Portaria CVS 6/99 de 10/03/99. 

7.8. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Secretaria de 

Educação da Vitória de Santo Antão;  

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 
8.1 A Licitante, após a declaração de vencedora, deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhar 01 amostra completa do produto ora licitado, para avaliação da qualidade dos produtos, 
momento em que será um parecer técnico pela secretaria demandante. No caso de não haver 
entrega da amostra, sem justificativa aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas no Edital, a empresa será desclassificada. 
 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.1 Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é 

exigível apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, 

constará a respectiva Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa, etc. 

 
10. VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO 
 
10.1 O prazo de vigência da ata será de até 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura 
de sua assinatura. 
 
10.2 A vigência contratual será definida no respectivo instrumento. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 
 
b) Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  
 
c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  
 
d) Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  
 
e) Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as 
especificações prescritas no edital, atestando sua conformidade;  
 
f) Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 
autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  
 
g) Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 
 
h) Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. Entregar os produtos no endereço disposto na ordem de fornecimento na embalagem original, 

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação 

de conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do 

registro, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos 

discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do 

produto recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por 

quantidade de produto entregue;  
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12.2. Transportar o produto em caminhão tipo baú refrigerado, de modo a conservar a temperatura 

e a qualidade, no ato da entrega de acordo com as Normas do Decreto nº 31455 de 20/06/82 e 

Portaria CVS 6/99 de 10/03/99. 

 

12.3. Respeitar e cumprir com os prazos de entrega dos itens comprados, observando os períodos de 

parcelamento e quantidades; 

 

12.4. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município;  

 

12.5. Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  

 

12.6. Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no 

Processo licitatório. 

 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, em um prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 
 
13.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade; 
 
13.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre 
o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 
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TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento 
exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no 
edital e no contrato e demais cominações legais; 
 
14.2 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 
 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 
cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 
10% (dez por cento); 

 

b) Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 

c) Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em 
substituir o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e 
cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não 
efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não 
cumprido; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, nº10.520/2002 e 
nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida 
nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento) do valor 
global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento; 

f) As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 
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g) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

15. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 
15.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - não cumprimento cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
 
15.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido em lei; 
 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
 
16. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
16.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
16.2 O representante da Administração deverá possuir a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.  
 
16.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei nº 8.666/1993.  
 
16.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
17. DO FORO 
 
17.1 Fica estabelecido o foro da comarca de Vitória de Santo Antão/Estado de Pernambuco para 
dirimir eventuais questões oriundas do presente Termo de Referência, prevalecendo sobre qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

Vitória de Santo Antão, 05 de setembro de 2022. 
 

Cláudia Rodrigues Alves 

Nutricionista Escolar – CRN 34869 P 
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